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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de via com intenso fluxo de veículos, bem como trata-se de local de movimento intenso de
pedestres, especialmente frequentantes da igreja supracitada, sendo, portanto, urgentemente  necessário o
equipamento solicitado, sobretudo, pois tem acontecido inúmeros acidentes no local, inclusive com vítimas fatais. 

instalação de placa de sinalização de velocidade máxima permitida na Rua Tabajaras no quarteirão da Quarta
Igreja Presbiteriana. Se for possível, instalação de redutor de velocidade neste trecho. 
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago
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Ver. Adriano Zago 1
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